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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO TRIUNFO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento, haja vista que o mesmo foi alçado à condição de princípio para as contratações públicas é evidente sua importância, servindo o referido documento para compilar e apresentar os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

• Interessado: Prefeitura Municipal de Barão do Triunfo
• Assunto: Aquisição de pneus e câmaras de ar para utilização nos veículos e maquinários da Secretaria de Municipal Obras.
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
A Secretaria é responsável pela execução e manutenção de serviços essenciais à infraestrutura urbana e rural, incluindo conservação de vias públicas e estradas vicinais. Para a realização dessas atividades, dispõe de uma frota composta por veículos leves, caminhões, máquinas pesadas e equipamentos operacionais.

Considerando as atividades desempenhadas, os pneus e câmaras de ar desses veículos e maquinários estão sujeitos a desgaste contínuo e acentuado, que compromete diretamente a segurança dos operadores e a eficiência das operações.

Dessa forma, torna-se imprescindível a aquisição de pneus novos e câmaras de ar, para garantir condições seguras de operação, maior durabilidade e desempenho dos equipamentos, redução de falhas e interrupções nos serviços.
A contratação visa, portanto, assegurar a continuidade, eficiência e qualidade dos serviços públicos executados pela Secretaria Municipal de Obras, atendendo ao interesse público e às exigências legais aplicáveis.
3. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
3.1. A quantidade solicitada foi estimada com base no levantamento desta secretaria.
3.2. A estimativa do valor de contratação foi realizada com base na pesquisa de preços de contratações de outros órgãos públicos (documentos anexos), com objetos similares ao da pretendida contratação.

3.3. Considerando que a aquisição dos itens poderá variar de acordo com a demanda que se apresentar, o quantitativo deverá ser licitado por meio do Sistema de Registro de Preços.
	Item
	Descrição
	Quant
	Unid.
	Valor ref. 01 R$
	Valor ref. 02 R$
	Valor ref. 03 R$
	Valor Unit. Média R$ 
	Valor Total R$

	01
	CÂMARA DE AR PNEU 12.16-5
	20
	UN
	78,90
	91,00
	102,00
	90,63
	1.812,60

	02
	CÂMARA DE AR PNEU 19.5 L24
	30
	UN
	270,00
	257,00
	283,50
	270,17
	8.105,10

	03
	CÂMARA DE AR PNEU 17.5-25 R3
	20
	UN
	247,00
	230,00
	239,80
	238,93
	4.778,60

	04
	CÂMARA DE AR PNEU 16.9-28
	30
	UN
	299,99
	331,00
	339,99
	323,66
	9.709,80

	05
	CÂMARA DE AR PNEU 275/80 R22.5
	30
	UN
	192,99
	170,00
	134,00
	165,66
	4.969,80

	06
	CÂMARA DE AR PNEU 12.5/80-18
	30
	UN
	113,50
	124,00
	150,00
	129,17
	3.875,10

	07
	CÂMARA DE AR PNEU 175/70-14
	15
	UN
	26,00
	25,00
	26,45
	25,82
	387,30

	08
	PNEU 175/70-14
	16
	UN
	267,98
	234,00
	193,00
	231,66
	3.706,56


4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 37.344,86 (trinta e sete mil trezentos e quarenta e quatro reais e oitenta e seis centavos), resultado da somatória das necessidades previstas, conforme detalhado no item 3 deste estudo preliminar, combinado com levantamento de preços anexo. 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução adotada consiste na instituição de Ata de Registro de Preços destinada à futura e eventual aquisição parcelada de pneus novos e câmaras de ar, conforme as especificações e quantidades estimadas, permitindo que a secretaria requisite os materiais de acordo com suas necessidades. As empresas detentoras da ata deverão realizar a entrega dos produtos conforme as solicitações emitidas pelo Município, observando prazos, locais e condições definidos no edital e no termo de referência, cabendo-lhes garantir que todos os itens fornecidos sejam novos, de primeira linha, devidamente embalados e acompanhados de nota fiscal e certificado de conformidade técnica. Essa solução proporciona à Administração maior previsibilidade e controle nas aquisições.
6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO
Em conformidade com o disposto no art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, a licitação deverá observar o princípio do parcelamento, sempre que essa medida se mostrar viável e economicamente vantajosa para a Administração Pública. 
Neste caso, o parcelamento da contratação é justificado, uma vez que os itens a serem adquiridos, não são interdependentes entre si. Cada item possui características próprias de uso e aplicação.
A divisão do objeto por itens amplia a competitividade do certame, favorecendo a participação de várias empresas do seguimento, o que contribui para a formação de preços mais vantajosos.
Dessa forma, não se justifica a adoção de contratação global, sendo o parcelamento a alternativa mais coerente com o interesse público e com os princípios que regem as contratações públicas.

7. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município. 
Almeja-se, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.
8. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.
Barão do Triunfo/RS, 27 de março de 2026.
___________________________________
Secretaria Municipal de Obras

[image: image1.jpg]